
INDICAÇÃO Nº 
3270
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a inclusão do Município de Pirapozinho no Circuito Turístico Oeste Rios – Turismo Paulista. 

JUSTIFICATIVA

Pirapozinho era um lugarejo ligado a Presidente Prudente por uma picada aberta no meio de densa mata, sendo proprietários os srs. FRANCISCO BERTASSO e BENEDITO REIS BARREIRO.


No ano de 1933, o Dr. ALBINO GOMES TEIXEIRA, engenheiro da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, traçou a planta de loteamento dos terrenos; lotes eram vendidos a trinta mil réis cada, tendo Francisco Nanci comprado, em longo prazo de pagamento, um quarteirão inteiro, por quatrocentos réis.

Os primeiros habitantes foram FRANCISCO NANCI, AUGUSTO NANCI, FRANCISCO MARQUES, SEBASTIÃO GIROTO, ARLINDO NOGUEIRA e os irmãos ARTUR, MANOEL, JOÃO e JOAQUIM GOUVEIA, que se instalaram em 15 de novembro de 1933.

Como o local oferecia boa passagem para os sitiantes da região, que demandavam a Presidente Prudente, acelerou-se a colonização com o desenvolvimento do comércio e a consequente formação de propriedades agrícolas nas imediações, propriedades estas que constituem a principal estrutura econômica do município. As famílias foram se agrupando em torno da atividade comercial e agrícola, atraindo para o local notáveis melhoramentos.

Pela Lei nº. 2.794, de 26 de dezembro de 1926, foi criado Distrito de Paz no Município e Comarca de Presidente Prudente. Pela Lei nº. 233, de 24 de dezembro de 1948, foi elevado a Município, constituído dos seguintes distritos: Pirapozinho e Narandiba.

Anualmente, durante os festejos da Festa Junina – FEJUPI , um público superior a 100 ( cem ) mil pessoas é atraído para a queima da maior fogueira do Brasil. O turismo agro ecológico, de aventura e o grande lago formado pela usina de Taquarussu no Rio Paranapanema, são empreendimentos que fomentam o turismo na cidade e em toda a região.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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